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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Itaoca, veiculado exclusivamente na 
forma eletrônica com versão impressa para fins de arquivamento, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 
 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itaoca poderão ser 
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.itaoca.sp.gov.br. 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de 
qualquer cadastro. 

 
ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Itaoca 
CNPJ 67.360.362.0001-64 
Rua Paulo Jacinto Pereira, 145 - Centro, Itaóca -SP  
Telefone: (15) 3557-1118 – 3557-1145 
Site: www.itaoca.sp.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP - Brasil, em 

conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 O Município de Itaoca garante a autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através do site www.itaoca.sp.gov.br 

 

 
PODER EXECUTIVO 

2025-2028 
 
 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Municipal  
 
Rogerio Machado dos Santos 
Secretario Municipal da Promoção Social 
 
Janete Dantas 
Secretário Municipal de Finanças 
 
Regina Celia Nunes da Silva Oliver 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
   
Luiz Antônio Lambert 
Secretário Municipal de Administração 
  
ANDERSON LUIS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos  
  
MARINA CORRÊA CAMARGO 
Secretário Municipal de Saúde  
 
JOÃO ANDRADE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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DECRETOS 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 1562 DE 22 DE JANEIRO DE 2.026.  

 

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE CARGOS QUE 

ESPECIFICA RELATIVAS AO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública na contratação 

de profissionais para o exercício das funções de MOTORISTA, relacionadas 

as áreas da Secretarias Municipais; 

 

CONSIDERANDO a insuficiência nos quadros de funcionários da Prefeitura 

Municipal de Itaoca/SP de mencionados profissionais, associado ao fato da 

existência de vagas a serem preenchidas bem como a classificação de 

candidatos em Concurso Público n.º 001/2022;  

     

                                                      DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica ampliado a quantidade de vagas a serem preenchidas por 

candidatos classificados no Concurso Público n.º 001/2022 para o emprego 

público de motorista passando a constar 19 (dezenove) a serem preenchidas 

pelos candidatos aprovados pelo Concurso Público 001/2022. 

 

CARGO NÚMERO DE VAGAS 

MOTORISTA 19 

              

ARTIGO 2º - O Poder Executivo Municipal, observado os critérios de 

oportunidade e conveniência associado a ampliação das vagas dos cargos 

mencionado no artigo anterior, poderá proceder na convocação e contratação 

dos candidatos classificados no respectivo certame descrito aplicando os 

princípios norteadores da Administração Pública. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 1561 DE 27 DE JANEIRO DE 2.026. 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ARTIGO 4º DO DECRETO DE Nº 1486, 

DE 02 DE ABRIL DE 2025” 

 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca/SP, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º- Fica alterado o artigo 4º do Decreto n.º 1486, de 02 de abril 

de 2.005, que passará a vigorar nos termos seguintes:- 

 

Art. 4º - Fica nomeado, precedido por escolha dentre seus componentes a 

Diretoria Executiva do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTES, que ficará assim composta: 

Presidente: Christiane Rodrigues da Silva Fortes. 

Vice Presidente: Janete Dantas. 

1º Secretário: Erli Rodrigues Fortes; 

2º Secretário: Meire Ramos de Lima. 

Tesoureiro: Daiane Francisca Dantas da Silva 

 

ARTIGO 2º - Permanecem em vigor todos demais artigos do Decreto de nº 

1486/2025, não afetadas pela alteração ora introduzido. 

 

ARTIGO 3º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 1560, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1499, DE 03 DE JULHO DE 2025 E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  

    

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º- Fica constituído, nos termos do artigo 7º e 8º, do Decreto 

Municipal nº 1258, de 22 de setembro de 2021, o CONSELHO MUNICIPAL 

DE DEFESA CIVIL, assim como nomeado os seus membros e do setor 

técnico e operativo, como adiante segue:  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

 

- ANDERSON BIAJONE RG: 42.189.978-5/SSP/SP; 

- JONAS MENDES JUNIOR RG: 23.696.248-6/SSP/SP; 

- LUIZ ANTONIO LAMBERT RG: 20.155.00-2/SSP/SP 

- MARINA CORREA CAMARGO: 15.498.825-X/SSP/SP; 

- VALDIR DIAS DA SILVA RG: 19.305.696/SSP/SP; 

- ANDERSON LUIS DOS SANTOS RG: 24.327.662-X/SSP/SP; 

- ROGÉRIO MACHADO DOS SANTOS RG: 42.189.709-0/SSP/SP; 

- BENEDITO GONÇALVES DE ALMEIDA RG: 42.189.967-0/SSP/SP; 

- PEDRO MENDES DE ANDRADE RG: 23.062.384-0/SSP/SP; 

- JOEDE MENDES GARCIA RG: 33.482.353-5/SSP/SP; 

- João Andrade dos Santos RG: 47.563.528-0/SSP/SP; 

- José Maria Rodrigues de Andrade RG: 28.869.048-5/SSP/SP; 

- Afonso Henrique Alves de Amurim RG: 15.325.639/SSP/PR. 

 

SETOR OPERATIVO  

 

- ELIAS ARAUJO COSTA – RG: 58.965.076-2/SSP/SP. 

 

SETOR TÉCNICO  

 

- ERLI RODRIGUES FORTES RG: 28.764.137-5 /SSP/SP; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caberá ao primeiro nomeado do Conselho 

Municipal de Defesa Civil, exercer sua presidência. 

 

ARTIGO 2º - As nomeações para a composição desse gabinete, não 

acarretaram quaisquer ônus ao Município; 

 

ARTIGO 3º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto de nº 

1499/2025. 

 

Itaoca/SP, em 26 de Janeiro de 2026. 

 

FREDERICO DIAS BATISTA 

Prefeito do Município de Itaoca 

 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 012, DE 28 DE JANEIRO DE 2.026 
 

“EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECIFICA” 
 
 FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de 
Itaoca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
  

R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º- Fica Exonerado o Sr. DYOGO SANTOS FORTES, a pedido 
do próprio interessado, ocupante do emprego público de ESCRITURÁRIO, 
(Concurso Público nº 001/2022).  
 
 
ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
086/2023.   
 
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

PORTARIA Nº 011, DE 28 DE JANEIRO DE 2.026 
 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE  SERVIDOR PÚBLICO 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO” 

 
 FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de 
Itaoca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 

R E S O L V E: 
 
 
ARTIGO 1º- Fica Exonerada a Sra. FABIANA APARECIDA DUARTE, 
portadora da cédula de identidade nº 41.407.119-0/SSP/SP, ocupante 
temporariamente do emprego público de “CONSELHEIRO TUTELAR” em 
decorrência do término da vigência de seu contrato por prazo determinado. 
 
ARTIGO 2º Deverá o Departamento Municipal de Recursos Humanos, 
providenciar o necessário a rescisão do contrato de trabalho.  
 
ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº. 
222/2025. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

PORTARIA Nº 010, DE 23 DE JANEIRO DE 2.026 
 

“DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE ESPECIFICA” 
 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
Considerando a necessidade de aderir ao Sistema Digital Centralizado 
SIGDH (Sistema de Gestão de Demanda Habitacional), para o acesso ao 
Programa Minha Casa Minha Vida; 
 
Considerando a urgência e importância da adesão ao sistema para o 
cadastramento as solicitações de moradia; 
                                             

R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º-  Designa Sr. ROGÉRIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
QUEVEDO, Funcionário Público Municipal no cargo de Diretor de 
Processamento de Dados, CPF. 150.469.858-45, para atuar como usuário 

responsável ao cadastramento de usuários externos (FICUS/E) junto a Caixa 
Econômica Federal/Sistema SIGDH.   
 
ARTIGO 2º- A presente designação não gerará qualquer ônus adicional a 
esta        municipalidade.   
  
ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
PORTARIA Nº 009, DE 22 DE JANEIRO DE 2.026 

 
“DESIGNAÇÃO DE GESTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO QUE 
ESPECIFICA” 
 
FREDERICO DIAS BATISTA, Prefeito do Município de Itaoca, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
                                           R E S O L V E: 
 
ARTIGO 1º-  Designa Sra. MARIA CRISTINA RODRIGUES SARTI, 
Contadora, CRC nº 173649/O-0 e o Sr. ELIAS ARAUJO COSTA, Engenheiro 
Civil CREA SP 507.116.452-8, para exercerem as funções de GESTOR e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo.   
 
ARTIGO 2º- A presente designação não gerará qualquer ônus adicional a 
esta        municipalidade.   
  
ARTIGO 3º- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 
053/2025. 
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito do Município de Itaoca 

 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Itaoca/SP, tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO, 
em 04/10/2022, do CONCURSO PUBLICO 001/2022, para provimento de 
cargos de: MOTORISTA, convoca o seguinte candidato habilitado para 
apresentação de documentos e manifestação de interesse na ocupação da 
vaga disponibilizada: 
 

CARGOS VAGAS COLOCADOS 

MOTORISTA 01 Matheus Henrique 
Almeida Batista, 23º 
Colocado; 

 
Deve o candidato se apresentar no período de 26 à 30 de janeiro de 2026, no 
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, à Rua Paulo Jacinto 
Pereira, 145, próximo ao CDHU, nesta cidade de Itaoca, munidos dos 
seguintes documentos: 
 
- Xerox da cédula de Identidade (RG) e (CPF); 
- Xerox da Certidão de Casamento ou Nascimento; 
- Xerox do título eleitoral e comprovante da última votação; 
- Xerox da certidão dos filhos menores que 14 anos; 
- Xerox do Alistamento Militar (sexo Masc.); 
- Xerox do Certificado, Diploma ou Histórico, comprovando a escolaridade 
exigida para o emprego público; 
- Carteira Profissional ou Impressão dados da Carteira Digital; 
- Xerox do Comprovante de endereço (água, luz ou telefone); 
- Número da conta no Banco Bradesco (se houver); 
- Declaração de não ocupar cargo público e remunerado (exceto os acúmulos 
previstos por Lei); 
- Declaração de Bens; 
- Atestado de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Xerox Carteira de Vacinação Atualizada inclusive a da COVID 19; 
- Cartão ou nº do PIS/Pasep/NIS/NIT. 
 
No prazo estipulado anteriormente o candidato, além da apresentação da 
documentação referida, manifestará interesse na ocupação da vaga 
disponibilizada. 
 
A contratação e o início das atividades relativas aos cargos/vagas 
disponibilizadas serão efetivados à partir de 02 de fevereiro de 2.026. 
 
O não comparecimento do candidato convocado(a) para a apresentação da 
documentação mencionada implicará na automática interpretação de 
desinteresse da vaga/cargo e autorizará a municipalidade em proceder na 
convocação do candidato subsequente até que se preencha o número de 
vagas disponibilizado neste Edital. 
 
Itaoca, 26 de janeiro de 2.026.  
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Município de Itaoca 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A Prefeitura do Município de Itaoca/SP, tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO, 
em 23/10/2023, do CONCURSO PUBLICO 001/2023, para provimento de 
cargo de: FISCAL, convoca os seguintes candidatos habilitados para 
apresentação de documento e manifestação de interesse na ocupação das 
vagas disponibilizadas: 
 
 

CARGOS VAGAS COLOCADOS 

FISCAL 01 Cristiano Ferreira de Souza – 1ª 
Colocado. 

 
Devem o candidato se apresentar -se no período de 26 à 30 de janeiro de 
2026, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, à Rua Paulo 

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
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Jacinto Pereira, 145, próximo ao CDHU, nesta cidade de Itaoca, munidos dos 
seguintes documentos: 
 
 
- Xerox da cédula de Identidade (RG) e (CPF); 
- Xerox da Certidão de Casamento ou Nascimento; 
- Xerox do título eleitoral e comprovante da última votação; 
- Xerox da certidão dos filhos menores que 14 anos; 
- Xerox do Alistamento Militar (sexo Masc.); 
- Xerox do Certificado, Diploma ou Histórico, comprovando a escolaridade 
exigida para o emprego público; 
- Carteira Profissional; 
- Xerox do Comprovante de endereço (água, luz ou telefone); 
- Número da conta no Banco Bradesco (se houver); 
- Declaração de não ocupar cargo público e remunerado (exceto os acúmulos 
previstos por Lei); 
- Declaração de Bens; 
- Atestado de Antecedentes Criminais; 
- 01 (uma) foto 3x4; 
- Xerox Carteira de Vacinação Atualizada; 
- Cartão ou nº do PIS/Pasep. 
 
No prazo estipulado anteriormente o candidato, além da apresentação da 
documentação referida, manifestará interesse na ocupação da vaga 
disponibilizada. 
 
A contratação e o início das atividades relativas aos cargos/vagas 
disponibilizadas serão efetivados à partir de 02 de fevereiro de 2026. 
 
O não comparecimento do candidato convocado(a) para a apresentação da 
documentação mencionada implicará na automática interpretação de 
desinteresse da vaga/cargo e autorizará a municipalidade em proceder na 
convocação do candidato subsequente até que se preencha o número de 
vagas disponibilizado neste Edital. 
 
Itaoca, 26 de janeiro de 2026.  
 

FREDERICO DIAS BATISTA 
Prefeito Município de Itaoca 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO – PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2026 
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LICITAÇÕES/DISPENSAS/CONTRATOS 
 

 

 

 TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 01/2026  

Processo nº 02/2026 – Dispensa de Licitação nº 01/2026  

O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas atribuições legais e, acatando 

parecer jurídico, nos autos do Processo nº 02/2026 PELA NORMA DO ARTIGO 75, 

II, DA LEI 14.133/21, HOMOLOGA e Ratifica a Dispensa de Licitação nº 01/2026, que 

tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RECUPERAÇÃO DE MOTOR COMPLETO DO VEÍCULO MICROÔNIBUS DJM 

7584, adjudicando a empresa: MILENA ALMEIDA PRADO, no valor global de R$ 

45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais) Vigência: 02 (meses) Data de 

assinatura: 23/01/2026. Frederico Dias Batista - Prefeito Municipal.  

 

Extrato de Contrato nº 02/2026  

Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP -Contratado: MILENA ALMEIDA 

PRADO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RECUPERAÇÃO DE MOTOR COMPLETO DO VEÍCULO MICROÔNIBUS DJM 7584, 

no valor global de R$ 45.300,00 (quarenta e cinco mil e trezentos reais. Vigência 02 

(dois) meses. Data de assinatura: 23/01/2026. Frederico Dias Batista - Prefeito 

Municipal.  

 

EXTRATO DE COOPERAÇÃO  

EXTRATO DE COOPERAÇÃO, que celebram entre si a prefeitura do Município de 

Itaoca-SP e a Associação Solidaria de medicina de Araras, sem fins lucrativos. Objeto: 

Realização de mutirão de atendimentos Médicos preventivos, atividades acadêmicas 

e práticas de campo. Fundamento Legal: Lei nº13.019/14 e na lei Municipal nº 885/26. 

Vigência de 05 dias, que serão 21,22,23,24 e 26 de janeiro 2026. Data de assinatura: 

16 de janeiro de 2026. Frederico Dias Batista- Prefeito Municipal.  

 

TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 03/2026  

Processo nº 06/2026 – Dispensa de Licitação nº 03/2026  

O Prefeito do Município de Itaoca/SP, no uso de suas atribuições legais e, acatando 

parecer jurídico, nos autos do Processo nº 06/2026 PELA NORMA DO ARTIGO 75, 

II, DA LEI 14.133/21, HOMOLOGA e Ratifica a Dispensa de Licitação nº 03/2026, que 

tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RECUPERAÇÃO DE CALHA, RUFOS E PINGADEIRAS DO PAÇO MUNICIPAL 

JOSÉ DO CARMO LAMBERT- Itaoca/SP, adjudicando a empresa: TECNO CALHA 

ALVES, no valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) Vigência: 

02 (meses) Data de assinatura: 27/01/2026. Frederico Dias Batista - Prefeito 

Municipal.  

 

Extrato de Contrato nº 03/2026  

Contratante: Prefeitura do Município de Itaoca/SP  

Contratado: TECNO CALHA ALVES  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO 

DE CALHA, RUFOS E PINGADEIRAS DO PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DO CARMO 

LAMBERT- Itaoca/SP, no valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos 

reais). Vigência 02 (dois) meses. Data de assinatura: 27/01/2026. Frederico Dias 

Batista - Prefeito Municipal.  

 

Processo nº 007/2026 – Concorrência Presencial sob nº 003/2026  

Prefeitura do Município de Itaoca/SP torna público aos interessados na licitação 

modalidade Concorrência Presencial nº 003/2026, conforme art. 176 e art. 17 §2° da 

lei 14.133/21. Objeto: Implantação de Pavimentação asfáltica no combate a erosão, 

com controle de Assoreamento no curso d’agua Rio Sebastião, Afluente do Rio Ribeira 

de Iguape no município de Itaoca/SP, conforme especificações constantes no edital e 

seus anexos. Limite para protocolo dos envelopes 08h30min do dia 19 de fevereiro de 

2026 e a sessão  

pública do certame está previsto para o mesmo dia as 09h. O Edital completo 

encontra-se disponível no site www.itaoca.sp.gov.br, Paço Municipal e e-mail 

licitacoes.itaoca@gmail.com. Frederico Dias Batista – Prefeito Municipal. 
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